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Conselho Universitario
RESOLUGCAO N°58/2024 - CONSUN

APROVA AS ALTERACOES NA RESOLUCAO
N° 17/2024 — CONSUN QUE REGULAMENTA A
CONCESSAO DE PREMIACOES
ACADEMICAS PARA OS ESTUDANTES DE
GRADUACAO DA PUCPR.

O Presidente do Conselho Universitario no
uso de suas atribui¢c8es estatutérias e tendo em vista o Parecer n° 28/2024 - CAMGRAD,
aprovado pela Camara de Graduac¢do na sesséo do dia 21 de margo de 2024,

RESOLVE:

Art. 1° Aprova as alteragdes na Resolugédo n° 17/2024 — CONSUN, que trata
do regulamento da concessao de premiacdes académicas para estudantes de graduacgao da
PUCPR, que passa a vigorar como segue:

Art. 11. Fixar a vigéncia desta Resolu¢éo a partir da presente data, com efeitos para
estudantes formandos a partir do 1° semestre de 2025, revogadas a Resolucdo n°
98/2019 — CONSUN, com as alteracdes introduzidas pela Resolucdo n° 148/2022 —
CONSUN, e a Resolucéo n°® 99/2019 — CONSUN, com as altera¢fes introduzidas pela
Resolugdo n°® 149/2022 - CONSUN, bem como outras disposi¢des em contrario.

Paragrafo Unico. Até que os efeitos da presente Resolucao disciplinem as premiacdes
académicas, para os formandos do 1° semestre e 2° semestre de 2024 continuam em
vigor as disposi¢des constantes da Resolugdo n° 98/2019 — CONSUN, com as
alteracdes introduzidas pela Resolucdo n® 148/2022 — CONSUN, e a Resolucéo
n° 99/2019 — CONSUN, com as altera¢des introduzidas pela Resolugcdo n° 149/2022
— CONSUN.

Art. 2° Fixar a vigéncia desta Resolucéo a partir da presente data.

Pontificia Universidade Catélica do Parana, Sala de Sessdes das Camaras do Conselho
Universitario em Curitiba, aos vinte e um dias do més de margo de dois mil e vinte e quatro.
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ANEXO
Resolucéo n° 17/2024 — CONSUN
(com as alteracfes introduzidas pela Resolucédo n° 58/2024 - CONSUN)
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GRUPO MARISTA

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Conselho Universitario

RESOLUGCAO N° 17/2024 — CONSUN

APROVA O REGULAMENTO PARA A
CONCESSAO DE PREMIACOES
ACADEMICAS PARA ESTUDANTES DE
GRADUACAO DA PUCPR.

O Presidente do Conselho Universitario no
uso de suas atribui¢fes estatutarias e tendo em vista o Parecer n° 02/2024 — CONSUN,
aprovado nareunido do dia 29 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1° A premiagdo académica, no ambito dos cursos de graduagédo da
Pontificia Universidade Catdlica do Parana - PUCPR, visa estimular a formacao integral e a
melhoria do desempenho académico dos estudantes.

Art. 2° Sdo elegiveis & premiacdo académica todos os estudantes de
graduacéo da PUCPR que atendam aos seguintes requisitos, cumulativamente:

| -  ter cursado na PUCPR as disciplinas certificadoras de competéncia do curso ou as
disciplinas as quais for conferida condicdo semelhante, consoante ao Projeto
Pedagdgico do curso de graduacao em que esta vinculado;

Il - nunca ter sofrido processo administrativo ou judicial de qualquer natureza, bem como
sofrido adverténcia ou outra penalidade, procedente da hierarquia universitaria,;

Il - estar regulamente matriculado em curso de graduacédo da PUCPR.

§ 1° O estudante que reingressar na PUCPR para uma nova graduacgé&o ou fizer
reopcdo de curso devera cursar todas as disciplinas certificadoras de competéncia do curso
ou as disciplinas as quais for conferida condicdo semelhante, consoante ao Projeto
Pedagogico do curso de graduagdo em que esta vinculado, para concorrer as premiagoes
académicas, excetuando-se apenas aquela relacionada a competéncia identitaria.

§ 2° Para efeitos do inciso Ill sédo considerados elegiveis os estudantes que
possuam vinculo ativo com o seu curso. Estudantes que tenham efetuado trancamento de
matricula somente serdo considerados elegiveis quando realizarem a reabertura de seu
curso, observados os prazos previstos no Regimento Geral da PUCPR.

CAPITULO Il
DAS CATEGORIAS DE PREMIACAO

Art. 3° Sdo 2 (duas) as categorias de premiacdo académica:

Marcelino Champagnat;
Honra Académica.

Rua Imaculada Conceigao, 1155 | Prado Velho | Curitiba | Parana
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Art. 4° A premiacdo académica Marcelino Champagnat € concedida ao
estudante de cada curso, de um agrupamento semestral de formandos, com mais de 3 (trés)
estudantes elegiveis, que obtiver o melhor desempenho académico, observados os critérios
de avaliacdo presentes nesta resolucéo.

§ 1° A premiagdo académica Marcelino Champagnat corresponde a:

| - concessdo de bolsa integral de estudos, consoante critérios definidos em Politica
aprovada pelo Conselho Administrativo-Financeiro da PUCPR;
Il - medalha, nha qual constaréo:
a) logotipo e nome da Universidade;
b) titulo “Prémio Marcelino Champagnat — Mérito Académico”; e
c) texto, com identificagéo do estudante, curso e ano/semestre de formatura;
[l - certificado alusivo a premiacao.

§ 2° O Prémio Marcelino Champagnat € intransferivel e ndo h4 a possibilidade
de conversao em espécie.

Art. 5° A premiagdo académica Honra Académica é concedida ao(s)
estudante(s) elegivel(eis) de cada curso, de um agrupamento semestral de formandos, que
obtiver(em) melhor desempenho académico, observados os critérios de avaliagdo presentes
nesta resolucao.

Paragrafo Unico. A premiacdo académica Honra Académica corresponde a
certificado e recordacao alusivos a premiagéo.

Art. 6° Para os fins de premiagdo académica, nas suas diferentes categorias,
considera-se agrupamento de formandos o0s estudantes de um mesmo curso,
independentemente da existéncia de mais de um turno ou turma, salvo disposicao expressa
em contrario.

Paragrafo Unico. O estudante pode ser agraciado com apenas uma premiacao
académica por curso, pois as diferentes categorias ndo sao cumulativas.

_ CAPITULO Il N
DOS CRITERIOS PARA CONCESSAO

Art. 7° Para fins de premiacgéo, nas suas diferentes categorias, entende-se por
melhor desempenho académico a obtencdo da maior nota, a partir da média aritmética
ponderada das notas pela carga horéria, verificada no histérico escolar do estudante, desde
gue observada a média minima equivalente a 8,0 (oito inteiros) pontos.

§ 1° Em caso de notas idénticas, para a concessao do prémio Marcelino
Champagnat, o desempate sera determinado de acordo com o0s seguintes critérios:

| - amaior frequéncia, a partir da média aritmética ponderada das frequéncias, verificada
no historico escolar do estudante, quando aplicavel,

Il - sucessivamente, a maior nota a partir da média aritmética ponderada entre as notas das
disciplinas certificadoras cursadas.
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§ 2° Serd concedida a premiacdo Honra Académica aos estudantes que
obtiverem nota inferior aquela alcancada ao laureado pelo prémio Marcelino Champagnat no
importe de até 0,5 (meio) ponto.

§ 3° Na hipotese de o estudante ja ter sido agraciado com a premiagéo
académica Marcelino Champagnat, ndo Ihe sera concedida a premiacdo académica Honra
Académica.

CAPITULO IV
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 8° As premiac¢des académicas séo entregues no ato da colacdo de grau, sem
prévia divulgacao.

Paragrafo unico. A premiacdo académica Marcelino Champagnat é entregue pelo
Reitor ou pela autoridade por ele delegada.

Art. 9° A Escola, Diregdo dos Campus Fora de Sede ou curso de graduagéo
poderdo instituir outras premiac¢des, segundo caracteristicas individuais e critérios proprios.

Art. 10. Os casos omissos serdo dirimidos pela Pré-Reitoria responsavel pelos
cursos de graduacéo da PUCPR.

Art. 11. Fixar a vigéncia desta Resolucéo a partir da presente data, com efeitos
para estudantes formandos a partir do 1° semestre de 2025, revogadas a Resolugdo n°
98/2019 — CONSUN, com as alteracgfes introduzidas pela Resolugdo n°® 148/2022 — CONSUN,
e a Resolugédo n° 99/2019 — CONSUN, com as alteragfes introduzidas pela Resolucdo n°

149/2022 - CONSUN, bem como outras disposi¢cdes em contrario. (Alterado pela Resolugdo n°
58/2024 — CONSUN)

Paragrafo Unico. Até que os efeitos da presente Resolucdo disciplinem as
premiagdes académicas, para os formandos do 1° semestre e 2° semestre de 2024 continuam
em vigor as disposi¢des constantes da Resolugdo n° 98/2019 — CONSUN, com as altera¢des
introduzidas pela Resolugédo n® 148/2022 - CONSUN, e a Resolugdo n°99/2019 -

CONSUN, com as alterag6es introduzidas pela Resolug¢éo n° 149/2022 — CONSUN. (Alterado
pela Resolugéo n° 58/2024 — CONSUN)

Pontificia Universidade Catélica do Parand, Sala de Sessdes das Camaras do Conselho
Universitario, em Curitiba, aos vinte e nove dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e
quatro.
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